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E d i t o r i a l

Nossa mensagem

INDICADORES *Fonte Bco. Central

No mês em que se celebra o Dia do Trabalhador, traze-
mos um tema pouco agradável que vem assombran-
do condômínos em todo o Brasil, a aprovação da pre-

visão orçamentária. Certamente muitos de nossos leitores 
se identificarão com a realidade abordada em neste artigo.

   Enquanto o país atravessa uma crise política, a economia 
também em crise deixa seus rastros como por exemplo, o 
aumento do desemprego - que já atinge mais de 9 milhões 
de brasileiros e segue em ritmo ascendente. Tal cenário 
tem suas repercussões também dentro dos condomínios, 
os quais se mantêm quase que totalmente a partir da contri-
buição de seus ocupantes, ou seja, os condôminos.

Com pouco dinheiro entrando e muita conta para pagar, não 
resta muita alternativa que não seja rever gastos, eliminar 
despesas desnecessárias, reduzir uma parcela considerá-
vel dos compromissos mensais a serem bancados com os 
recursos coletivos.

 Rever despesas com o quadro de trabalhadores é sem du-
vidas uma delas, a hora extra, acumulo de função, etc... 
Aqui em São Paulo, por exemplo, horas extras acrescem 
50% na hora adicional e a folga trabalhada acresce em 
100%.

A participação dos condôminos é importante nos debates e 
deliberações dos assuntos do condomínio. Também abor-
damos um tema muito importante que é a segurança refe-
rente a trabalhos em alturas, leiam e fiquem por dentro e 
atualizados.

   Saibam mais sobre esse e outros assuntos relacionados 
ao universo dos condomínios neste exemplar que você tem 
em mãos. Desejamos a todos uma ótima leitura!

 Até a próxima edição!

Os editores
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A tarefa seria relativamente 
simples para um condomí-
nio que tem seu histórico 

de gastos planilhado e as contas 
mensalmente demonstradas.
Simples, se não fosse a atual 
época, onde em cada empreendi-
mento existem membros de famí-
lia desempregados ou com renda 
reduzida devido aos sucessivos 
aumentos nos gastos pessoais, 
com luz, água, plano de saúde, 
dentre outros.

   Tal cenário pode transformar 
uma breve e simples assembleia 
de aprovação de contas em um 
desafio. Afinal, se esses mesmos 
moradores que compõem a co-
munidade condominial estarão 
presentes na reunião onde se dis-
cutirá os valores apresentados, 
como ignorar a situação de cada 
um deles?

É com sensibilidade diante dessa 
nova realidade econômica que o 
síndico e membros do corpo dire-
tivo deverão elaborar a nova pro-
posta orçamentária. Deve haver 
extrema cautela e preocupação 
com o poder aquisitivo de cada 
morador que integra o condomí-
nio.

   Nesse sentido, o primeiro exer-
cício é rever os gastos analisando 
a sua composição, eliminando os 
desperdícios e despesas conside-
radas desnecessárias. Tal qual se 
fez durante o ápice da crise hídri-
ca, com programas de redução 
no consumo nas contas de luz e 
água com exercícios de econo-
mia e racionalização e que contou 

com a participação e mobilização 
de todos os moradores.

   A correta manutenção não deve 
ser abandonada. Não se caracte-
riza como boa medida a elimina-
ção de contratos que preventiva-
mente cuidam de equipamentos e 
áreas comuns do condomínio.
Entretanto, é compreensível e até 
recomendável buscar a renego-
ciação de contratos firmados no 
passado e corrigidos por índices 
que hoje são incompatíveis. Os 
acordos devem ser claros, com 
critério razoável e dentro dos pa-
drões comerciais que mantenham 
a capacidade financeira e opera-
cional desses prestadores.

   Feita a revisão, o passo seguinte 
e não menos importante é avaliar 
a folha de pagamento de funcio-
nários orgânicos. É fundamental 
conferir o quadro de funcionários, 
a carga horária, a escala de folgas 
bem como se os colaboradores 
exercem cumulativamente outras 
funções, o que acarreta acréscimo 
de 20% nos respectivos salários.
É válido ressaltar que, em São 
Paulo, por exemplo, horas extras 
acrescem 50% na hora adicional 
e a folga trabalhada acresce em 
100%. Não se trata de desconsi-
derar situações emergenciais ou 
suprir férias ou demissões, mas, 
na verificação de um período mais 
longo, é preciso constatar se es-
ses acréscimos são constantes. 
Caso sejam, é necessário fazer 
uma revisão. Criteriosamente, re-
ver a escala de horário é impres-
cindível e, se for o caso, suprimir 
as horas desnecessárias, dentro 

Preocupações com a previsão orçamentária
em tempos de crise

Administração por Gabriel Karpat   |

Anualmente, por exigência do Código Civil, o síndico deve submeter suas contas do período anterior para aprovação de uma 
assembleia. É quando também terá de aprovar a previsão orçamentária para o exercício seguinte.

do que determina a CLT, com 
o pagamento das indenizações 
devidas. Lembre-se que salários 
e encargos compõem média de 
50% a 60% do total das despesas 
ordinárias dos condomínios.

A terceirização da mão de obra 
não isenta a revisão da neces-
sidade do quadro existente. Os 
postos contratados compõem o 
cálculo desses gastos com as 
empresas contratadas, quer seja 
portaria, limpeza, jardinagem ou 
outra atividade.

   No que diz respeito aos investi-
mentos com melhorias, estes de-
vem ser cuidadosamente discu-
tidos com todos os condôminos. 
Caso não sejam necessários ou 
urgentes, podem ser reduzidos 
ou até temporariamente suspen-
sos.
Ainda que todos esses cuidados 
sejam tomados, o aumento pro-
posto pode parecer excessivo.

Caberá, então, ao síndico e cor-
po diretivo proceder com cautela 
ainda maior. Uma alternativa é 
fatiar os aumentos programados.
O dissidio coletivo da categoria, por 
exemplo, em São Paulo, ocorre 
em outubro de cada ano. Pode-se, 
então, programar esse aumento a 
partir de novembro, quando incide 
o desembolso. Assim, os valores 
pagos serão menores nos primei-
ros meses.

   Igualmente pode-se programar 
o escalonamento do aumento 
de acordo com a incidência do 
reajuste dos maiores contratos, 

tais como elevadores, revisão do 
AVCB e seguro, dentre outros.
Outra estratégia está ligada aos 
componentes da edificação. Se, 
por um lado, não se deve aban-
donar os gastos necessários 
com a correta e necessária ma-
nutenção dos componentes con-
siderando seu envelhecimento e 
obsolescência, por outro, jamais 
se deve ignorar a possibilidade 
de se fazer pequenas economias 
nos diversos itens que os cons-
tituem.
Vale lembrar que uma pequena 
redução num componente da 
previsão, ainda que mensalmen-
te não signifique um grande valor, 
no cômputo anual torna-se repre-
sentativo. Isso sem considerar 
que é uma economia em escala, 
trazendo reduções permanen-
tes para os próximos exercícios.
Assim, todas as despesas que 
compõem os gastos mensais, 
por menores que sejam, devem 
ser minuciosamente analisadas. 

   A previsão não deve ignorar 
ainda outras estratégias impor-
tantes: ter em mente uma pe-
quena margem de erro, conside-
rando a imprevisibilidade, bem 
como considerar a inadimplên-
cia histórica, uma vez que o não 
pagamento de algumas cotas 
dentro de seu vencimento preju-
dica o fluxo de caixa necessário 
para o pagamento pontual das 
obrigações. E, principalmente, 
sempre comparar valor orçado 
com valor gasto. O que foi cota-
do para o ano e efetivamente o 
que se gastou, como mostra o 
gráfico:

*Gabriel Karpat é diretor da GK Administração de 
Bens e coordenador do curso de síndicos profissio-

nais da Gabor RH – diretoria@gk.com.br

   Esses comparativos permitem 
correções para o futuro com distor-
ções que possam ter sido causa-
das por fatores diversos durante o 
exercício findo. Demonstrados de 
forma clara,contribuem para que 
as reuniões sejam transparentes 
e objetivas,pois as informações 
e propostas são mais facilmente 
compreendidas por todos.

Nada impede também, que antes 
da realização da assembleia que 
analisará a proposta, condôminos 
sejam convidados para previa-
mente discutir o orçamento antes 
de sua finalização. Essas prévias 
darão o norte para os gestores das 
possibilidades da aprovação das 
estimativas e identificação anteci-
pada das sugestões e eventuais 
obstáculos que poderão surgir.

   A realização dessas reuniões in-
formais minimiza as dificuldades e 
facilita maior diálogo, o que muitas 
vezes não é possível durante a re-
alização da assembleia geral.
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Legislação por Vanessa Cristina dos Santos Resende |

Adicional de sobreaviso
para zeladores

O artigo 244, parágrafo 2ª 
da CLT, determina que 
“considera-se de ‘sobre-

aviso’ o empregado efetivo, que 
permanecer em sua própria casa, 
aguardando a qualquer momento 
o chamado para o serviço”. Tam-
bém dita que cada escala de so-
breaviso será, no máximo, de 24 
horas, e que tais horas, para todos 
os efeitos, serão contadas à razão 
de um terço do salário normal. 
 A caracterização do sobreaviso 
consiste no controle patronal e 
permanência em regime de plan-
tão ou equivalente, aguardando o 
empregado, a qualquer momento, 
o chamado para o serviço durante 
o período de descanso.

Nessas condições, o fato de o 
zelador permanecer no local de 
trabalho, ainda, que portando apa-
relho celular ou de rádio não será 
suficiente para a caracterização do 
sobreaviso, pois, o mero uso do 
aparelho, mesmo cedido pelo em-

*Vanessa Cristina dos Santos Resende é advogada 
da Karpat Sociedade de Advogados, especializada 

em direito processual civil e do trabalho.

A maior parte dos empregados em zeladoria residem em seu local de 
trabalho, e aí surge a dúvida: quando o trabalhador adentra em sua casa 
ao fim do expediente está ou não em regime de sobreaviso?

pregador, se submete à orientação 
consagrada pela Súmula nº 428, I, 
do TST: “O uso de instrumentos 
telemáticos ou informatizados for-
necidos pela empresa ao empre-

Caso o empregado 
seja acionado
durante seu
descanso, então fará 
jus ao pagamento da 
hora trabalhada
com extra *Fonte: www.jusbrasil.com.br

Lixo eletrônico
   Erro bastante comum cometido por milhões de brasileiros, jamais 
deve-se descartar um equipamento eletrônico quebrado ou sem uso 
no lixo comum: celular, tablet, computador, baterias, pilhas, eletrodo-
mésticos etc (Resíduos de Equipamentos Elétricos e Eletrônicos - 
REEE).  Eles devem ter uma destinação específica, isso por conterem 
elementos químicos que, em contato com o solo ou cursos de água, 
podem contaminá-los. 
   É uma ação cidadã o condomínio fazer o recolhimento adequado 
desse material, podendo disponibilizar tonéis coletores nos blocos. Já 
há no mercado empresas especializadas em fazer o descarte des-
ses produtos. Elas atendem condomínios com agendamento prévio, 
depois de ser respondido um questionário indicando quais materiais 
serão descartados. Depois disso, há a triagem e reciclagem ou rea-
proveitamento dos equipamentos, além do descarte correto, evitando 
que estes aparelhos sejam enviados aos aterros sanitários.

Multas
   A multa é um artifício legal e legítimo para zelar pela ordem e boa 
conservação do condomínio, bem como incentivar os pagamentos de 
taxas em dia. Contudo, há de observar sempre a razoabilidade da 
aplicação dessas sanções e elas não podem nunca ser banalizadas 
ou aplicadas de forma leviana e injusta.
   Primeiramente, é necessário frisar que a multa condominial deve 
estar prevista na Convenção e/ou Regimento Interno do Condomínio, 
assim, faz-se necessário que antes de aplicar a sanção, esta esteja 
prevista especificadamente. A aplicação não depende exclusivamente 
do humor do síndico, ela obedece a regras prévias, com as quais o 
condômino aceita quando decide ir viver no condomínio.

gado, por si só, não caracteriza o 
regime de sobreaviso”.

É certo que o fato de o zelador re-
sidir no local de trabalho não impli-
ca necessariamente no regime de 
sobreaviso quando seu direito de 
ir e vir não está prejudicado, por 
exemplo, por um regime de esca-
la de sobreaviso. Porém, caso o 
empregado seja acionado durante 
seu descanso, então fará jus ao 
pagamento da hora trabalhada 
com extra.

O chamado eventual em finais de 
semana ou fora do horário de tra-
balho não configura limite para a 
liberdade de ir e vir, especialmente 
nos casos em que há o forneci-
mento de aparelhos de rádio ou 
celular, o que permite ao profissio-
nal de zeladoria a locomoção.
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do  Marcio Rachkorsky

É obrigação da administração 
do condomínio fornecer os 
equipamentos de proteção 

necessários à realização da tarefa, 
caso esteja sendo feita por um fun-
cionário próprio: Ascensor de pu-
nho, cinto paraquedista, magnésio 
(diminui a umidade das mãos) e 
mosquetão de aço.

   Mesmo quando o serviço é pres-
tado por uma empresa terceiriza-
da, o síndico deve estar vigilante 
quanto às normas de segurança e 
exigência de equipamentos, uma 
vez que ele pode ser chamado a 
compartilhar a responsabilidade 
por possíveis acidentes de traba-
lho que venham a ocorrer.

De acordo com a legislação vi-
gente, o trabalho em altura é ca-
racterizado como toda atividade 
realizada acima de dois metros do 
nível inferior, na qual haja riscos 
iminentes de queda. O Ministério 
do Trabalho exige uma série de 
obrigações para patrões e em-
pregados que exercem atividades 
nestas condições. É indispensável 
que o profissional seja capacitado 
para a função, por meio de cursos 
e treinamentos reconhecidos.

O trabalho em altura é regulamen-
tado pela norma regulamentadora 
nº 35 (Trabalho em Altura) do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego, 
que estabelece os requisitos mí-
nimos e as medidas de proteção.
   Tais requisitos e medidas envol-
vem o planejamento, a organiza-
ção e a execução, de forma a ga-
rantir a segurança e a saúde dos 
trabalhadores envolvidos direta ou 
indiretamente com esta atividade.

   Há uma hierarquia simples de 
medidas de controle que serve 
para eliminar riscos de queda em 
altura. Essa hierarquia deve ser 
seguida sistematicamente de for-
ma que a pessoa que esteja no 
controle do trabalho deva: usar o 

Trabalho em altura requer 
equipamentos próprios e

vigilância

Segurança por (Redação com assessoria SEO Master) |

Limpeza de fachadas e varandas, vistorias e mesmo alguns reparos na 
parte externa do condomínio exigem que um funcionário fique suspenso 
no ar por alguns minutos ou horas. Tal atividade apresenta riscos e, por-
tanto, deve ser desempenhada com o máximo de cautela. 

*(Redação com assessoria SEO Master)

Cresce assustadoramente o número de motos nas grandes 
cidades, sobretudo em São Paulo. Infelizmente as vagas 
destinadas para motos nos condomínios não surgem no 

mesmo ritmo e o tema virou um verdadeiro “abacaxi para o síndi-
co descascar”. Na década passada, ocorreu o mesmo fenômeno 
com os carros e as construtoras passaram a conceber projetos com 
mais vagas de garagem para carros, até mesmo para apartamentos 
pequenos. Conheço condomínios com cinco níveis de subsolos e 
garagens tão grandes  que parecem estacionamento de shopping!

   Normalmente, os espaços destinados para as motos nas gara-
gens são pequenos e insuficientes, sem falar que a maioria das con-
venções e regulamentos internos são omissos e mal elaborados, 
dificultando ainda mais a discussão do tema entre os condôminos. 
Como a solução efetiva depende da condição de cada condomínio, 
levando em conta espaço, número de vagas, número de motos, tex-
to da convenção, dentre outros fatores, não há como apontar um 
caminho correto e único. Assim, vale enumerar as situações mais 
típicas, de forma que cada condomínio busque a melhor e mais in-
teligente saída, sempre através de debates em assembleia geral:

– Nos condomínios em que as vagas de garagem são de grande 
dimensão, o que ocorre muito nos prédios antigos, é possível deli-
berar que os proprietários estacionem, na mesma vaga, um carro e 
uma moto, desde que as delimitações das faixas sejam respeitadas. 
Nos condomínios que proíbem expressamente tal prática, é possí-
vel fazer uma assembleia específica e alterar o texto da convenção.

– Nos condomínios que possuem uma área comum para estaciona-
mento de motos, é possível fazer uma demarcação com o número 
exato de vagas. Em seguida, as motos podem ser cadastradas e a 
utilização pode ocorrer mediante pagamento de aluguel ao condo-
mínio ou de forma gratuita. Quando o número de motos ultrapassar 
o número de vagas, deverá haver sorteio.

– Nos condomínios que não possuem áreas comuns destinadas às 
motos, é possível, mediante estudo técnico, criar uma área especial 
para as motos, com regras bem definidas para sua utilização, tais 
como sorteio, periodicidade e pagamento de aluguel.

   Ao adquirir um apartamento, importante atentar-se para mais este 
detalhe. Aos síndicos e administradores, importante tratar o tema 
com rigor, advertindo e multando os condôminos que descumprem 
as normas de utilização das garagens, colocando em risco a segu-
rança dos vizinhos.

Vagas para 
motos

*Marcio Rachkorsky - Advogado Especialista em Direito Condominial

equipamento de trabalho em al-
tura para evitar quedas; verificar 
se o equipamento de superfície/
acesso em uso é estável e forte 
o suficiente para suportar o peso 
do trabalhador e de qualquer equi-

O trabalho em altura 
é regulamentado pela 
norma regulamenta-
dora nº 35 (Trabalho 
em Altura) do
Ministério do
Trabalho e Emprego

pamento; realizar o trabalho tanto 
quanto possível a partir do solo, 
como montar estruturas e le-
vantá-las na posição de meios 
de elevação; tomar precauções 
quando se trabalha em ou perto 
de superfícies frágeis, como por 
exemplo, em uma cobertura sim-
ples de telhados, para evitar uma 
queda ou para minimizar a distân-
cia e as consequências no caso de 
uma queda; garantir que os traba-
lhadores possam chegar com se-
gurança até onde forem trabalhar 
em altura e também considerar 
os procedimentos de evacua-
ção e salvamento de emergência; 
escolher o equipamento mais ade-
quado para o tipo de trabalho que 
está sendo feito; fornecer proteção 
contra queda de objetos; certifi-
car-se de que o equipamento utili-
zado para trabalho em altura está 
bem conservado e inspecionado 
regularmente.











- continuação



- continuação
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Tecnologia |

Aplicativos ajudam síndicos a gerir condomínios
A relação entre síndicos e condômínos tornou-se mais transparente

Em um contexto de um 
mundo onde as relações 
são globalizadas, a tec-

nologia se faz presente em 
todas as áreas e mercados.  
Smartphones, smart TVs, sof-
twares e aplicativos represen-
tam ferramentas já utilizadas 
para diversas atividades diá-
rias. E um dos segmentos no *Fonte: Da Redação

qual o uso dessas ferramentas 
e sistemas digitais cresce de 
maneira notável é a adminis-
tração de condomínios.

   A relação entre os síndicos 
e condôminos tornou-se mais 
transparente. Para o auxílio da 
gestão e facilitação do controle 
de despesas, é possível en-

contrar na internet aplicativos 
e programas que ajudam o 
síndico. Esses programas agi-
lizam a comunicação entre os 
moradores e o síndico e pro-
porcionam mais produtividade 
para a execução dos trâmites 
financeiros.

A maioria dos aplicativos são 
pagos, mas os síndicos podem 
recorrer a versões gratuitas. 
As duas principais ferramentas 
disponíveis sem custo são a 
King Condo e a Adcond Admi-
nistração de Condomínios na 
sua versão básica. Segundo 
Osvaldo Saraiva, supervisor 
da filial de uma das empresas 
responsáveis por desenvolver 
programas para administração 
de condomínios, a gestão se 
torna muito mais fácil.

“Por exemplo, no processo de pa-
gamento dos encargos do condo-
mínio é um ‘vai e vem’ de malotes 
e documentos e cada etapa está 
sujeita a um deslize humano”, co-
mentou. Alguns dos aplicativos 
podem ser baixadas para celula-
res e tablets, facilitando ainda 
mais o acesso aos programas. 

   Plataformas desse tipo elimi-
nam uma barreira nas tarefas do 
dia da administração condominial 
ao assumirem a parte de arma-
zenamento e controle dos dados 
e informações. A tecnologia apli-
cada no mercado de gestão de 
condomínios proporciona mais 
autonomia para os moradores, 
torna a relação com o síndico 
mais próxima e evita os conheci-
dos conflitos da vivência em con-
domínios. 

Recursos disponíveis na maioria 
dos programas

– Controle de consumo de gás, 
água, luz etc,
– Assembleias
– Controle de Chamados
– Comunicados
– Controle de portaria
– Contas a pagar e receber
– Edição de documentos onli-
ne
– Edição de planilhas online
– Mensagens públicas e priva-
das
– Reserva de recursos
– Agenda
– Obras e ações
– Achados e perdidos


